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MECANISMOS DE REGULAÇÃO: NORMAS VIGENTES

ÇLeis

ÇLei 9.656/1998: 

Ç Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde .

ÇLei 9.961/2000:

Ç Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar ïANS e dá outras 

providências.

ÇNorma infralegal

ÇResolução CONSU 8/1998

Ç Dispõe sobre mecanismos de regulação nos Planos e Seguros Privados de Assistência à 

Saúde.



CONSU nÁ08, de 3 de novembro de 1998, Art. 1Á, 
Ä2Á: 
As operadoras de seguros privados somente 
poderão utilizar mecanismos de regulação 
financeira, assim entendidos, franquia e co-
participação, sem que isto implique no 
desvirtuamento da livre escolha do segurado. 

Conceitos



Conceitos

- Franquia: 

Art. 3Á, I da CONSU nÁ08/98: 

ño valor estabelecido no contrato de plano ou seguro privado de assist°ncia ¨ 

saúde e/ou odontológico, até o qual a operadora não tem responsabilidade de 

cobertura, quer nos casos de reembolso ou nos casos de pagamento à rede 

credenciada ou referenciada.ò 

3ª edição do Glossário Temático Saúde Suplementar: 

ñMecanismo de regula«o financeira que consiste no estabelecimento de valor 

até o qual a operadora não tem responsabilidade de cobertura, quer nos casos 

de reembolso ao beneficiário do plano privado de assistência à saúde ou nos 

casos de pagamento ¨ rede credenciada ou referenciada.ò 



Conceitos

- Coparticipação: 

Art. 3Á, II da CONSU nÁ08/98: 

ña parte efetivamente paga pelo consumidor ¨ operadora de plano ou seguro 

privado de assistência à saúde e/ou operadora de plano odontológico, referente a 

realiza«o do procedimento.ò 

3ª edição do Glossário Temático Saúde Suplementar: 

ñMecanismo de regula«o financeira que consiste na participa«o do benefici§rio 

na despesa assistencial a ser paga diretamente à operadora, em caso de plano 

individual e familiar, ou à pessoa jurídica contratante, em caso de plano coletivo, 

ap·s a realiza«o de procedimento.ò 



Lei 9.656/98 ( Ä1º do Art. 1º)

Ç §1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de 
produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de 
cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e 
odontológica, outras características que o diferencie de atividade 
exclusivamente financeira , tais como:

a) custeio de despesas;
b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada ;
c) reembolso de despesas;
d) mecanismos de regulação ;
e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional 
para a cobertura de procedimentos solicitados por 
prestador escolhido pelo consumidor ; e
f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de 
conceitos ou critérios médico - assistenciais .



Lei 9.961/00 ïCompetências da ANS

Ç Consta, entre as competências da ANS dispostas no Artigo 
4ºda Lei 9.961/00:

ÁVII - Estabelecer normas relativas à adoção e utilização , 
pelas operadoras de planos de assistência à saúde, de 
mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde ; e

ÁXXVIII - Avaliar os mecanismos de regulação utilizados 
pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde.



- CONSU nÁ08, de 3 de novembro de 1998: 

Art. 2ÁPara adoção de práticas referentes à regulação de demanda da 

utilização dos serviços de saúde, estão vedados: 

III ïlimitar a assistência decorrente da adoção de valores máximos ou teto 

de remuneração, no caso de cobertura a patologias ou eventos 

assistenciais, excetuando-se as previstas nos contratos com cláusula na 

modalidade de reembolso; 

VII - estabelecer co-participação ou franquia que caracterize 

financiamento integral do procedimento por parte do usuário, ou fator 

restritor severo ao acesso aos serviços; 

VIII - estabelecer em casos de internação, fator moderador em forma de 

percentual por evento, com exceção das definições específicas em saúde 

mental. 

Art. 3º (...), Parágrafo único - Nos planos ou seguros de contratação coletiva 

empresarial custeados integralmente pela empresa, não é considerada 

contribuição a co-participação do consumidor, única e exclusivamente 

em procedimentos, como fator moderador, na utilização dos serviços 

de assistência médica e/ou hospitalar, para fins do disposto nos artigos 

30 e 31 da Lei nº 9.656/98. 

CONSU n Á08, de 3 de novembro de 1998: 



Art. 4ÁAs operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde, 

quando da utilização de mecanismos de regulação, deverão atender às seguintes 

exigências: 

I - informar clara e previamente ao consumidor, no material publicitário do plano ou 

seguro, no instrumento de contrato e no livro ou indicador de serviços da rede: 

a) os mecanismos de regulação adotados, especialmente os relativos a fatores 

moderadores ou de co-participação e de todas as condições para sua 

utilização; 

(...) 

VI ïinformar previamente a sua rede credenciada e/ou referenciada quando houver 

participação do consumidor, em forma de franquia, nas despesas decorrentes do 

atendimento realizado; 

VII ïestabelecer, quando optar por fator moderador em casos de internação, 

valores prefixados que não poderão sofrer indexação por procedimentos e/ou 

patologias. 

CONSU n Á08, de 3 de novembro de 1998 
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